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Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
TOLEDO SERVIOS DE TOPOGRAFIA LTDA - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIplodePatoBragado,EstadodoParaná, pessoa juridica de
direito pOblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, ri.2
919, Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: TOLEDO SERVIOS DE TOPOGRAFIA LTDA - ME, pessoa jurIdica de
direito privado inscrita no C1'JPJ sob n 2 08.633.914/0001-00, estabelecida via Avenida Parigot de
Souza, fl. 2 3593—Sala 2 —Jardim La Salle, Cidade de Toledo - PR, tetefone de contato n.2 45-3254-
4534, neste ato representada por seu responsável legal o senhor Geraldo Pasinato, portado do RG
n. 2 3.374.079-4 e do CPF n. 2 453.447.529-20, acordam e ajustam 0 presente contrato, nos termos
da Lei N. 9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçoes subsequentes e legislação
pertinente, Licitaçäo modalidade TOMADA DE PREOS N. 2 017/2015 e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, observaçoes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de ate 300 horas de serviços de TOPOGRAFIA E GEODESIA, para auxiliar nos serviços
páblicos realizados nas Secretarias Municipais, conforme relacionamos:

a) Demarcação de Perimetro do Quadra Municipal
b) Levantamento de Divisas;
c) Levantamento plani-altimétrico cadastral de Orea urbana ou suburbana destinada a

projetos divers as;
d) Demarcaçàa de órea para abras pOblicas diversas;
e) Levantamento plani-altimétrica para fins gerais;

f) Levantamenta de mediçoes de recebimento de abras;
g) Planta Topografica;
h) Locaçao de obras;
i) Demais serviços correlatos.

2. Demais Consideracöes
a) A empresa vencedora deverd dispor de todos as equipamentos, inclusive EstaçJo Total,

velculos, profissionais necessárias a execução dos trabalhos.
b) Uma vez solicitadas as trabalhos, a contratada deverá se apresentar em ate 24 (vinte

quatro) haras, para a realizaçao dos mesmos;
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c) Rea/izado as traba/hos, as laudos acorn panhados do ART e arquivo digital, deverâo ser
entregues em ate 03 (trés) dias, junto ao órgão solicitante.

d) Os serviços deverá (do) atender as normas e padroes do ABNT e INMETRO, estar em boas
condiçôes de usa para atender eficozmente àsfinalidades que dele natura/mente se espera,
thnforrne deterrnina a Cod/go de Defesa do Consurnidor.

3. Das Responsabilidades e Obrigaçöes da Licitante vencedora:
a) Co/ocar ern serviço pessoal devidarnente capaz, treinado, uniformizado, identificado e

equipado corn todos equipamentos de seguranca exigidos par Lei;
b) Arcar corn todas as despesas de pessoa/, tais como: so/Or/os, 13. 2, férias, encargos relativos

as Leis Trabaihistas, PrevidenciOrias e fiscais, decorrentes deste contrato, bern como a
pagamento de impostos sabre quaisquer quantias pagas pelo CONTRA TANTE, pela
presto cáo dos serviços contratados, e seus respectivos reco/himentos a reparticào
corn petente;

c A CONTRA TADA considera-se ünica empregadora do pessoal que prestar as serviças.
d) Manterseguro de v/do dosfuncionOrios responsOveis pela execuçao dos serviços;
e) Arcar corn eventuais preJuIzos causados par seus empregados e ou responsáveis durante a

execuçâo dos serviços, quer estes danos seJam causados ao CONTRA TANTE ou a terceiros,
desde que devidarnente apurados e corn provados a responsabi/idade desta;

f) Aceitar prontamente as exigéncias e observaçoes do fiscaliza cáo baseadas nas
especificaçOes, regras de boa técnica e norm as em vigor;

g) FicarO par contra exciusiva do CONTRA TADA, toda e qua/quer despesa de rnanutençâo do
equiparnento, combustive!, despesas corn pessoal, encargos sociais entre outros.

h) A em presa contratada deverO dispor do equipamento para desenvolver as trabalhos
pretendidos, no local indicado pela rnunicipa/idade, independente do tempo necessdrio
para desenvo/virnento do mesmo, nào havendo pactuaçáo de horas rnlnimas a serern
traba/hadas, par des/ocamento solicitado.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto a Processo de Licitaçäo Tomada de Preços n. 9 017/2015, quanta a
proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçoes em tudo
quanto corn ele não conflitarern. A fiscalização deste contrato, ficará a cargo da Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
o valor Global deste Contrato, durante a sua vigência inicial e de R$ 33.660,00 (trinta e três mil
seiscentos e sessenta reais). 0 valor par hora trabalhada é de R$ 112,20 (cento e doze reais e vinte
centavos). 0 pagamento será efetuado mensalmente ate o 59 dia ütil, conforme as horas
efetivarnente solicitadas e trabaihadas, mediante relatório assinado pelo Secretário Municipal de
Obras, Viação e Urbanisrno.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforrne Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
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b) Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninação dos itens, nürnero da licitação, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou
entrelinhas.

c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida peta própria Contratada, obrigatoriarnente corn o
nümero do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçäo e na proposta de preços, não
se adrnitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, rnesmo aqueles de filiais ou
rnatriz.

d) 0 pagarnento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Ernpresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancária e a Conta Corrente
que deverá estar obrigatoriarnente em norne da rnesrna.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçarnentário
o presente contrato tern vigéncia de 12 (deze) rneses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 objeto deste
contrato deverá ser disponibilizado diariarnente ao Contratante, conforme necessidade de
abastecimento. As despesas decorrentes deste Contrato correräo a conta dos recursos financeiros
dispon(veis nas seguintes DotaçOes Orçarnentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, vIAçAo E URBANISMO
154521300.2034 - Manutençâo das Atividades da Secretaria de Obras, Viaç5o e urbanismo
3.3.90.39.05 - 2585— Serviços Técnicos Profissionais
02.013 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
206061600.2060 - Manutençâo das Atividades da Secretaria
3.3.90.39.05 - 5249— Serviços Técnicos Profissionais
02.014 - Secretaria Municipal de Ind. Corn. Turismo e Desenvolvimento Econômico
226611650.2062 - Manutençâo das Atividades da Secretaria
3.3.90.39.05 - 5419— Serviços Técnicos Profissionais

Clãusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçoes avençadas,
e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas Para o Caso de lnadirnplemento Contratual:
Serào consideradas as seguintes penalidades, sern prejuizo da ação civil e criminal que couber: a)
ern caso de atraso injustificado no cumprirnento do objeto, será aplicada a Contratada rnulta
moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntarnente corn
o cumprimento das obrigaçoes contratuais, por dia consecutivo de atraso ern relaçao a data
prevista para a execuçäo dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b)
pela inexecuçäo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar a Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que ern caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) rnulta de
1%(um por cento) do valor contratual quando por ação, omissào ou negligéncia, a contratada
infringir quaisquer das dernais obrigaçôes contratuais; d) suspensão do direito de participar ern
licitaçOes junto a contratante.
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Cláusula Sétima - Da Rescisao:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisdo administrotivo pre vista no ortigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oltava - Legislação Aplicávet
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçöes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçOes subsequentes, e pelos preceitos de direito páblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, os principios da Teoria Gera[ dos Contratos e as disposiçOes de direito
privado.

Clãusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de dociimentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrânico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhuma
outra forma será considerada corno prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos seräo resolvidos a tuz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos princIpios gerais de
direito.

Clãusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Cornarca de Marechal Cândido Rondon, para dirirnir düvidas ou questOes
oriundas do presente Contrato.

Gabinete do Prefeito do MunicIpio de Pato Bragado - PR, aos vinte e urn dias do mês de agosto de
2015.

MunicIplo de Pa,,.B!dC'CONTRATADO
Arnildo Rieger

- 1 w f v pvflhP
Geraldo
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